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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.399, DE 9 DE dezembro DE 2021

Dispõe sobre remanejamento
de  recursos  no  âmbito  do
mesmo  órgão  e  do  mesmo
programa.

adérito  camargo  ferreira  da  silva,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.144/2020,
de 08/07/2020,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do

Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$
22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), conforme
segue:

Acréscimos:
Local: 020101 Gabinete
Ficha:  13  –  04.122.0045.2002.0000  Gestão  Político

Administrativa 300,00
3.3.90.14.00 diárias – pessoal cívil
Local: 020201 Departamento de Administração
Ficha:  24  –  04.122.0045.2009.0000  Gestão  Político

Administrativa 7.300,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

cívil
Ficha:  25  –  04.122.0045.2009.0000  Gestão  Político

Administrativa 4.400,00
3.1.90.13.00 obrigações patronais
Ficha:  26  –  04.122.0045.2009.0000  Gestão  Político

Administrativa 800,00
3.1.90.16.00 outras despesas variáveis – pessoal cívil
Ficha:  28  –  04.122.0045.2009.0000  Gestão  Político

Administrativa 1.200,00
3.3.90.30.00 material de consumo
Local:  020501  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
Ficha:  91  –  15.452.0180.2019.0000  Obras  e

Equipamentos  Urbanos  1.800,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
Local: 021001 FUNDEB 60%
Ficha:  179  –  12.361.0161.2036.0000  FUNDEB  60%

7.000,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

cívil
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 22.800,00

Reduções:
Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde
Ficha:  146 –  10.301.0120.2028.0000 Atendimentos a

UBS 2.800,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição

gratuita
Local: 021002 FUNDEB 40%
Ficha:  187  –  12.361.0162.2039.0000  FUNDEB  40%

1.300,00
3.1.90.13.00 obrigações patronais
Ficha:  189  –  12.365.0162.2040.0000  FUNDEB  40%

4.400,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

cívil
Ficha:  190  –  12.365.0162.2040.0000  FUNDEB  40%

1.300,00
3.1.90.13.00 obrigações patronais
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha: 202 – 12.306.0142.2042.0000 Merenda Escolar

200,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição

gratuita
Ficha: 226 – 12.361.0150.2046.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze Anos 1.400,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição

gratuita
Ficha: 235 – 12.361.0150.2047.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze Anos 3.600,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição

gratuita
Ficha: 253 – 12.361.0150.2048.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze Anos 1.600,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição

gratuita
Ficha:  266  –  12.365.0160.2050.0000  Assistência

Educacional  à  Criança  de  Zero  a  Seis  Anos  3.800,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição

gratuita
Ficha:  275  –  12.365.0160.2051.0000  Assistência

Educacional  à  Criança  de  Zero  a  Seis  Anos  2.400,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição

gratuita
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 22.800,00
Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente

Decreto não implicam em abertura de crédito adicional,
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº  1.144/2020,  de  08/07/2020)  e  dentro  dos  valores
aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  9  de
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dezembro de 2021.
– adérito camargo ferreira da silva –

Prefeito
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.400, DE 9 DE dezembro DE 2021

Dispõe sobre remanejamento
de  recursos  no  âmbito  do
mesmo  órgão  e  do  mesmo
programa.

adérito  camargo  ferreira  da  silva,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.144/2020,
de 08/07/2020,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do

Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$
28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), conforme
segue:

Acréscimos:
Local: 020201 Departamento de Administração
Ficha:  28  –  04.122.0045.2009.0000  Gestão  Político

Administrativa 800,00
3.3.90.30.00 material de consumo
Ficha:  34  –  04.122.0045.2009.0000  Gestão  Político

Administrativa 400,00
4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente
Local: 020301 Departamento de Finanças e Tributação
Ficha: 57 – 04.123.0056.2015.0000 Gestão Financeira

15.600,00
3.3.90.40.00  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  –  PESSOA  JURÍDICA
Local: 020401 Departamento de Agricultura e Pecuária
Ficha: 67 – 20.608.0210.2017.0000 Assistência Técnica

Agrícola 400,00
3.1.90.16.00 outras despesas variáveis – pessoal cívil
Local:  020501  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
Ficha:  88  –  15.452.0180.2019.0000  Obras  e

Equipamentos  Urbanos  100,00
3.1.90.16.00 outras despesas variáveis – pessoal cívil
Local: 020502 Departamento de Estradas de Rodagem
Ficha: 113 – 26.782.0260.2024.0000 Estradas Vicinais

200,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

cívil
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha: 203 – 12.306.0142.2042.0000 Merenda Escolar

500,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
Ficha: 233 – 12.361.0150.2047.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze Anos 5.000,00
3.3.90.30.00 material de consumo
Ficha: 243 – 12.361.0150.2048.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze Anos 400,00
3.1.90.13.00 obrigações patronais
Ficha: 244 – 12.361.0150.2048.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze Anos 200,00
3.1.90.16.00 outras despesas variáveis – pessoal cívil
Ficha:  267  –  12.365.0160.2050.0000  Assistência

Educacional  à  Criança  de  Zero  a  Seis  Anos  700,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
Ficha:  274  –  12.365.0160.2051.0000  Assistência

Educacional  à  Criança  de  Zero  a  Seis  Anos  2.000,00
3.3.90.30.00 material de consumo
Local: 021201 Departamento de Esporte, Recreação e

Lazer
Ficha:  288  –  27.813.0285.2053.0000  Atividades

Recreativas  300,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

cívil
Ficha:  294  –  27.813.0285.2053.0000  Atividades

Recreativas  2.000,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
Local: 021701 Departamento de Assistência Social
Ficha: 311 – 08.244.0106.2035.0000 Desenvolvimento

Econômico e Social 200,00
3.1.90.16.00 outras despesas variáveis – pessoal cívil
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 28.800,00
Reduções:
Local: 020101 Gabinete
Ficha:  11  –  04.122.0045.2002.0000  Gestão  Político

Administrativa 7.700,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

cívil
Local: 020201 Departamento de Administração
Ficha: 37 – 09.271.0112.2011.0000 Previdência Social

do Servidor Público 2.000,00
3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA

REMUNERADA  E  REFORMAS
Ficha: 38 – 09.271.0112.2011.0000 Previdência Social

do Servidor Público 3.300,00
3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
Local:  020701  Departamento  de  Máquinas  e

Equipamentos  Rodoviários
Ficha:  128  –  26.782.0261.2027.0000  Terminais

Rodoviários  3.500,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

cívil
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Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde
Ficha:  132 –  10.301.0120.2028.0000 Atendimentos a

UBS 6.200,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

cívil
Ficha:  134 –  10.301.0120.2028.0000 Atendimentos a

UBS 800,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

cívil
Ficha:  135 –  10.301.0120.2028.0000 Atendimentos a

UBS 2.200,00
3.1.90.13.00 obrigações patronais
Ficha:  136 –  10.301.0120.2028.0000 Atendimentos a

UBS 1.700,00
3.1.90.16.00 outras despesas variáveis – pessoal cívil
Ficha:  170 –  10.304.0120.2033.0000 Atendimentos a

UBS 1.400,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

cívil
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 28.800,00
Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente

Decreto não implicam em abertura de crédito adicional,
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº  1.144/2020,  de  08/07/2020)  e  dentro  dos  valores
aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  9  de
dezembro de 2021.

– adérito camargo ferreira da silva –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.630, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021.

(Const itui  Comissão  de
Avaliação de Desempenho de
S e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
providências).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

RESOLVE  DESIGNAR,  os  membros  abaixo
relacionados  para,  sem  prejuízos  de  suas  funções,
constituírem a Comissão de Avaliação de Desempenho
de Servidor, para efeito de evolução funcional.

1. MÁRCIA REGINA ROSSINI DE OLIVEIRA
2. ELIANE DE SOUZA CARVALHO
3. ANA PAULA DE ALMEIDA
4.  ADELISA  MARIANA  DO  CARMO  GUIDOTI  DA

SILVEIRA
Fica estabelecido que a Comissão terá caráter especial,

desempenhando  exclusivamente  as  tarefas  para  a
finalidade  prevista  nesta.

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  nesta  data,
refogando-se as disposições em contrário em especial  a
portaria nº 2.168 de 19 de outubro de 2016.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  13 de

dezembro de 2021.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.632, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

( N o m e i a  C o m i s s ã o  d e
Organização,  Examinadora,
fiscalização  e
acompanhamento do Processo
Seletivo  Simplificado  nº
0 0 1 / 2 0 2 1  e  d á  o u t r a s
providências).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

R E S O L V E: –
NOMEARo Sr.º Denilson Luiz de Freitas, Portador

do 27.149.839-0 SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob
o  nº  184.601.128-02  –  Diretor  de  Departamento  de
Administração e Planejamento, a Sr.ª Luzia Mara Lopes
Pereira,  Portadora do  RG de nº 32.716.819-5 SSP/SP e
devidamente  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  222.848.318-42,
Auxiliar de Serviços Gerais e a Sr.ª Eliane de Souza de
Carvalho, Portadora do RG nº 26.348.171-2 e devidamente
inscrita  no  CPF  sob  o  nº  133.465.328-36  –  Diretora  de
Departamento Pessoal, para sob a Presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Organização, Examinadora,
fiscalização e acompanhamento do Processo Seletivo
Simplificado nº 001/2021 para seleção de Professores de
Educação Básica no Programa para atuarem processo de
alfabetização nas classes iniciais do Ensino Fundamental
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(1º ao 5º ano).
Fica ainda concedido a gratificação de 15% (quinze por

cento) para o Presidente e 10% (dez por cento) para os
demais Membros, dos vencimentos, respectivamente, nos
termos  do  artigo  64,  §  1º  da  Lei  Complementar  nº
006/2009.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  13 de

dezembro de 2021.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 152/2019
Pregão Presencial nº 021/2019
Processo Licitatório nº 092/2019
Processo Administrativo nº 106/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado:  FIORILLI  SOFTWARE  LTDA.  –  CNPJ:

01.704.233/0001-38
Valor  Total  do Aditivo R$ 112.211,40 (cento e

doze mil, duzentos e onze reais e quarenta centavos)
Objeto:  2º Termo Aditivo, referente ao contrato

assinado  em  23  de  outubro  de  2019,  para
fornecimento  de  locação  de  Softwares  para
Administração Pública,  nas áreas de Contabilidade
Pública, Recursos Humanos, Folha de Pagamentos,
Arrecadação/ISS, Saúde, Licitação e Suporte Técnico,
Prorroga o prazo do contrato em 12(doze) meses e
reajusta em ≈25%, com base no IGP-M acumulado
nos últimos 12(doze) meses, reestabelecendo assim
o  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  e  de
acordo com o Art. 57, IV e Art. 65, II, “d”, da Lei
Federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores e
cláusulas 9.1. e 10.3. do contrato.

Assinatura: 21/10/2021
Vencimento: 22/10/2022

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar
possa, que o Sr. Pregoeiro,  “ADJUDICOU”, Todos os

Itens do “Pregão Eletrônico nº 018/2021 – Processo
Licitatório nº 106/2021 – Processo Administrativo nº
116/2021”,  que  tem  como  objeto  a  “Aquisição  de
veículos  0km,  5  lugares,  Tipo  Passeio,  para
atendimento  dos  Departamentos  de  Saúde  e
Assistência Social  do Município,  conforme Edital  e
seus  Anexos”,  para  a  empresa  LÍVIA  VEÍCULOS  E
PEÇAS  LTDA  –  CNPJ:  71.783.146/0001-07 .
Considerando que não houve manifestação de intenção a
interposição  de  recursos  da  referida  licitação,  conforme
consta  na  ATA  DA  SESSÃO ELETRÔNICA,  encaminho  ao
Exmo. Sr. Prefeito ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA
SILVA para realizar a Homologação, caso de acordo com o
procedimento.

Indiaporã – SP, 9 de novembro de 2021.
DENILSON LUIZ DE FREITAS – Pregoeiro

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Na publicação da Edição nº 1.102 – Ano VI – sexta-feira,

10  de  dezembro  de  2021  –  página  nº  5  –  Seção:
Licitações  e  Contratos  –  Subseção:  Aditivos  /
Aditamentos / Supressões: referente ao Contrato nº
017/2021 –  Carta  Convite  nº  003/2021 –  Processo
Licitatório nº 013/2021 – Processo Administrativo nº
015/2021, firmado em 15 de fevereiro de 2021.

ONDE SE LÊ:
Assinatura: 25/10/2021
LEIA-SE:
Assinatura: 25/11/2021
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